
LEI Nº 1.484, DE 22 DE MARÇO DE 2023 Edição Nº 51 - 14 DE DEZEMBRO DE 2023

PREFEITURA DE BEZERROS CONVIDA A
POPULAÇÃO PARA EVENTO DE

ENCERRAMENTO DA PRIMAVERA 2023

ARTE: Eduardo Lemos – GECOM/PMB

Com o colorido e perfume das flores, a
Prefeitura de Bezerros, através da Secretaria de
Agricultura e Desenvolvimento Sustentável, convida
a população para participar do encerramento do
Circuito das Estações - Edição Primavera 2023, que
acontece neste sábado e domingo (16 e 17), no
Parque Janelas para o Rio.

Com uma programação especial, começando
no sábado (16), a partir das 13h, com o Concurso de
Pipas, o evento vai definir e coroar a rainha, a
princesa e o destaque da estação, através do
Concurso da Primavera, que começa às 15h. Para
encerrar o dia, que vai contar com serviços gratuitos
de saúde e doação de mudas, o Pôr do Sol
Sanfonado fechará com chave de ouro.

No domingo, a programação é voltada para
os amantes da boa música, a partir das 15h30, com
apresentações de trio pé de serra, voz e violão e pôr
do sol ao som de sax com Robson Rojazz.

TEXTO: Gabriel Galvão - GECOM/PMB
ARTE: Eduardo Lemos - GECOM/PMB

CREDENCIAMENTO PARA COTAS DE
PATROCÍNIO DA FOLIA DO PAPANGU

2024 ESTÃO ABERTAS

A Prefeitura de Bezerros comunica que o
credenciamento para cotas de patrocínio para o ciclo
carnavalesco segue aberto até o dia 11 de janeiro de
2024, de forma presencial, na Comissão Permanente
de Licitação (CPL).

As pessoas jurídicas que desejam participar
do processo devem dirigir-se até o Centro
Administrativo da Prefeitura, na Praça Duque de
Caxias - Centro (1º andar), das 07h às 13h. A sessão
será realizada no dia 12 de janeiro de 2024, às 09h
da manhã.

Os interessados podem encontrar mais
informações no site oficial, na aba “Projetos
Especiais - Folia do Papangu 2024” ou pelo telefone
(81) 3728-6711.

ARTE: Vinicius de Miranda - GECOM/PMB

TEXTO: Gabriel Galvão - GECOM/PMB
ARTE: Vinicius de Miranda - GECOM/PMB

https://bezerros.pe.gov.br/projetosespeciais/folia-do-papangu-2023/
https://bezerros.pe.gov.br/projetosespeciais/folia-do-papangu-2023/
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº 1.513
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Atualiza o Plano Plurianual do Município para
execução da parcela anual de
2024 e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BEZERROS, ESTADO
DE PERNAMBUCO, faço saber que a Câmara Municipal
dos Vereadores decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DA ATUALIZAÇÃO E DA PROGRAMAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA
Seção I

Da Atualização do Plano Plurianual para 2024

Art. 1º Esta Lei atualiza o Plano Plurianual 2022/2025,
aprovado pela Lei nº 1.431, de 23 de dezembro de 2021,
para execução da parcela anual de 2024, em cumprimento
ao disposto no inciso IV, do § 1º do art. 124 da Constituição
do Estado de Pernambuco.

Art. 2º Passa a integrar o Plano Plurianual vigente as
prioridades estabelecidas na Lei nº 1.499, de 20 de
setembro de 2023, que aprovou as diretrizes
orçamentárias para 2024 discriminadas no ANEXO I,
permanecendo em vigor as disposições, diretrizes e
objetivos da administração municipal estabelecidas pela
Lei nº 1.431/2021.

Seção II
Da Programação Orçamentária

Art. 3º A programação do Plano Plurianual para 2024 está
detalhada nos demonstrativos constantes no ANEXO II
desta Lei, que contém um conjunto de programas e ações
destinados à execução das políticas públicas, prestação de
serviços e manutenção dos órgãos e entidades da
administração municipal, em consonância com a
programação da Lei Orçamentária para 2024.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção Única
Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 4º Os programas e ações do plano plurianual, com as
atualizações estabelecidas nesta Lei, serão observados
nas leis de diretrizes orçamentárias, nas leis orçamentárias
anuais e nas leis que as modificarem.

Art. 5º Poderão ser incluídos, transformados ou excluídos
programas e ações do Plano Plurianual atualizado, através
de lei.

Parágrafo único. Leis que autorizarem abertura de créditos
adicionais especiais poderão incluir ou modificar

programas e ações no Plano Plurianual durante o exercício
de 2024.

Art. 6º Os valores financeiros, metas físicas e períodos de
execução estabelecidos neste plano para as ações
orçamentárias são estimados, não se constituindo em
limites à programação das despesas nas leis
orçamentárias e em seus créditos adicionais.

Art. 7º Os indicadores em construção e os índices em
apuração poderão ser estabelecidos por ato administrativo
no exercício 2024.

Parágrafo único. Poderão ser acrescentados ou
atualizados índices e indicadores por Decreto.

Art. 8º A gestão do Plano Plurianual, relativa à parcela
anual de 2024, observará os princípios de eficiência e
efetividade e compreenderá a implementação,
monitoramento e avaliação de programas, respeitada a
programação orçamentária e a legislação aplicável.

Art. 9º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a
regulamentar esta Lei e deverá designar os servidores que
ficarão responsáveis pela gestão dos programas de
trabalho do Plano Plurianual.

§ 1º Além da execução diária dos projetos e atividades
vinculados a cada programa, cabe ainda ao gestor do
programa acompanhar, periodicamente, a evolução dos
índices e indicadores que refletem o desempenho do
programa e atestar execução de serviços, obras e
fornecimentos.

§ 2º Os gestores de programas poderão sugerir a inclusão
de indicadores e a implantação de sistemas de
monitoramento que facilitem o controle e a avaliação de
resultados.

Art. 10. O Poder Executivo disponibilizará a Lei do Plano
Plurianual e seus anexos e as atualizações estabelecidas
por esta Lei no Portal da Transparência do Município, na
internet.

Art. 11. O Poder Executivo realizará, direta ou
indiretamente, treinamentos e capacitações sobre planos e
orçamentos públicos, assim como sobre a gestão dos
programas.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2024.

Maria Lucielle Silva Laurentino
Prefeita

ANEXO I
PRIORIDADES E METAS UTILIZADAS PARA 2024

FUNÇÃO 04: ADMINISTRAÇÃO

● Realizar concurso público para preenchimento de cargos
nas diversas áreas do município;
● Apoiar aos microempreendedores do município;
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● Incentivar o desenvolvimento profissional e a
participação dos servidores da rede municipal em cursos
de aperfeiçoamento;
● Criação da Escola de Governo com finalidade de atender
a formação continuada do servidor municipal e ampliação
do repertório do cidadão bezerrense;
● Garantir a manutenção e a conservação da frota de
veículos e maquinários do município;
● Garantir a oferta de vagas de estágio para os estudantes
universitários;
● Fortalecer ações de fomento ao desenvolvimento
econômico;
● Realizar pesquisas, escutas e acompanhamento dos
servidores com intuito de garantir melhorias no clima
organizacional da gestão pública;
● Fortalecer a captação de recursos e fortalecer a área de
projetos especiais e a cadeia de economia criativa;
● Elaborar e fortalecer o Plano de Desenvolvimento do
Município, atentos à vocação e fomento ao turismo, cultura
e gastronomia de forma perene;
● Manutenção das atividades gerais da Secretaria de
Administração e Inovação na atuação de monitoramento
das entregas das secretarias fins relacionado a: compras,
contratações, planejamento e convênios;
● Fortalecer o programa Bezerros Digital nas secretarias e
equipamentos municipais;
● Buscar o reconhecimento por entes externos, por meio
da implantação de modelos e práticas de referência em
áreas estratégicas da gestão.
● Otimizar os serviços e atendimento por meios digitais;
● Garantir transparência e acessibilidade na divulgação e
no acesso às informações, com ênfase no combate à
corrupção;
● Melhorar e aumentar o monitoramento e fiscalização de
obras;
● Melhorar os serviços ofertados à população pela
secretaria (emissão de notas fiscais, licenciamento de
obras, emissão de alvarás, atualização de cadastro
imobiliário e mercantil, recolhimento de taxas e impostos,
inscrições e execuções em dívida ativa);
● Fortalecer o sistema de controle interno, auditoria e
prestação de contas;
● Garantir a regularização fiscal do município, modernizar
e dar transparência aos processos de arrecadação;
● Otimizar os mecanismos de gestão, por meio do controle
e eficiência do gasto público;
● Desenvolver ações destinadas ao incremento de receitas
próprias;
● Obter reserva de liquidez dentro do exercício financeiro;
● Implementar política de incentivo fiscal;
● Aumentar indicadores do CAPAG para viabilizar
operação de crédito;
● Otimizar ações de combate à sonegação e a evasão
fiscal.
● Ampliar e divulgar canais de comunicação garantindo a
transparência da informação entre a população e a
prefeitura;
● Ampliar a participação popular nas relações
governamentais, via enquetes, escutas e
audiências;
● Garantir a transparência dos atos administrativos através
da implantação do diário oficial;

● Manutenção das atividades de divulgação institucional,
produção e veiculação das atividades da administração
municipal.

FUNÇÃO 20 – AGRICULTURA

● Manter o abastecimento de água na zona rural,
priorizando a qualidade e o gerenciamento do programa
Água no Sítio;
● Garantir a manutenção das estradas rurais, permitindo a
mobilidade e trafegabilidade do cidadão no campo;
● Criar o Plano Municipal de Arborização Urbana;
● Ampliar a arborização da cidade;
● Manter o funcionamento do programa Pró-Terra com
aração, sementes, acompanhamento técnico, programa de
silagem, análise de solo, colheita e auxílio na venda da
produção;
● Instituir diretrizes para apreensão de animais silvestres;
● Implantar o sistema de gestão ambiental, garantindo o
monitoramento e fiscalização urbana e rural, e ainda
implantar o plano manejo ambiental;
● Implantar coleta seletiva; através da educação ambiental
em Bairros e Escolas;
● Garantir programa de limpeza a barreiros e açudes;
● Garantir o fomento e o desenvolvimento das produções
de flores, tomate, mel, peixes, milho, feijão e demais
culturas importantes para o município dentro do projeto do
Circuito das estações;
● Criar, recuperar e preservar unidades de conservação
ambiental (Parque Natural de Serra Negra e Mata das
Vertentes) no município;
● Fomentar Assistência Técnica ao Agricultor (ATER);
● Criar feiras, exposições e eventos pertinentes a
Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Sustentável;
● Implantar Programa de Gestão de Resíduos Sólidos
através de Usina de Triagem, Pátio de Compostagem,
Ecoestação e Ecopontos;
● Construção, Ampliação, Manutenção e Conserto de
Estradas Vicinais e Vias de acessos no Município;
● Garantir o serviço de manejo florestal e urbano das
árvores;
● Recuperar ambientalmente as áreas degradadas no
município; (Lixão: PRAD e o Rio: limpeza – maquinário não
conseguimos e EPI de forma manual – No mais limpezas
periódicas e arborização);
● Ampliar e garantir a educação ambiental nas instituições
de ensino e população do município;
● Fomento de energia renovável nos prédios públicos e no
município;
● Manutenção de Parque Ecológico e recuperação
ambiental das margens do rio Ipojuca;
● Apoiar as atividades relacionadas à pecuária, manejo,
melhoramento de rebanho e outras atividades pertinentes
do município;
● Atualizar plano de desenvolvimento rural e sustentável
do município;
● Manutenção, introdução e melhoramento dos
equipamentos do Parque Janelas para o Rio, como
também o desenvolvimento de atividades e projetos
ambientais, culturais e esportivos para todos os públicos;
● Aquisição de Móveis, Máquinas e Equipamentos
Diversos, para a Secretaria e para os parques existente:
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Parques Ecológico de Serra Negra, Unidade de
Conservação Mata das Vertentes e Parque Janelas para o
Rio;
● Ampliar parcerias de Convênios com entidades privadas
e públicas, de modo a apoiar a socioprodutiva nas
atividades rurais, potencializando a diversificação produtiva
da Agricultura Familiar, do empreendedorismo rural e das
agroindústrias;
● Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de
Agricultura e Desenvolvimento Sustentável;
● Acompanhamento e cuidado com a fauna do município
(“Brigada Ambiental”);
● Capacitação e Treinamento do Produtor Rural;
● Suporte às Atividades de Apoio ao Produtor Rural no
canto do Agricultor e de forma itinerante como capacitação,
assistência técnica, aração de terra, dentre outras
tecnologias para o desenvolvimento sustentável no campo,
orientação e assessoria para inscrição em programas
federais, acesso a créditos e licenças específicas;
● Preservação da Fauna pertencentes a Mata das
vertentes, Parque ecológico, Parque Janelas para o Rio e
no município como um todo;
● Ampliar e garantir hortas comunitárias nos prédios
públicos e comunidades rurais;
● Desenvolvimento de plano de Manejo para Serra Negra;
● Obras, Reformas e pequenas tecnologias voltadas para
Apoio ao Produtor Rural (Canto do agricultor, unidade
experimental e equipamentos de pequeno porte);
● Auxiliar e acompanhar os programas federais como PAA,
PAB, PNAE e Garantia Safra;
● Garantir o cadastramento e entrega do CAF - (Cadastro
Nacional da Agricultura Familiar);
● Obras para Implantação e Manutenção de Biodigestores
Usina de Compostagem e realização do PRAD no lixão;
● Suporte às Atividades de Exposição, Feiras e Eventos;
● Fomentar a produção Agroecológica no município;
● Fomentar a criação e regularização de associações e
cooperativas no âmbito rural, como também com
finalidades sustentáveis;
● Fomento ao desenvolvimento de fruticultura nas regiões
produtivas do município;
● Construções, Reformas e Demais Obras para Programa
de Arborização Municipal (sementeira, composteira, viveiro
e farmácia viva);
● Licenciamento Ambiental Municipal;
● Ampliar as intervenções paisagísticas com jardinagem
nos prédios e logradouros públicos;
● Fiscalizações, emissão de cartas de anuências e
declarações de reconhecimento de limite;
● Aquisição de Móveis, Veículos e Demais Equipamentos
para Melhoramento da Criação de Rebanhos e
Desenvolvimento das culturas desenvolvidas no município;
● Suporte às atividades vinculadas à produção vegetal,
armazenamento e distribuição de sementes e mudas;
● Manutenção da Gerência Executiva do Meio Ambiente
para a emissão de Licenciamento Ambiental;
● Trabalhar o Selo de certificação sustentável Municipal e
o Desenvolvimento das ODS no município.

FUNÇÃO 08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL

● Implantar novas ações de apoio à juventude;

● Ampliar ações voltadas a crianças e adolescentes;
● Ampliar ações de apoio a pessoas com deficiência;
● Ampliar ações de apoio a pessoas idosas;
● Ampliar o atendimento da rede de assistência social
(SUAS);
● Ampliar ações de prevenção ao uso de álcool e outras
drogas;
● Implantar novos projetos voltados para a juventude e a
qualidade de vida;
● Ampliar o atendimento às políticas públicas voltadas às
mulheres, em especial o atendimento às mulheres em
situação de violência;
● Ampliar os programas para a prática de atividades
físicas;
● Garantir o bom funcionamento das atividades realizadas
na Casa da Mulher;
● Assegurar ações de incremento de renda à população
em vulnerabilidade;
● Melhorar a estrutura das unidades da rede de assistência
social existente;
● Ampliar ações voltadas à política de igualdade social;
● Garantir um funcionamento de qualidade da Casa de
Acolhimento por meio de melhorias na estrutura (reformas
e manutenção) e aquisição de materiais (móveis e
equipamentos diversos) conforme necessidade;
● Elaborar Plano Habitacional do Município e apoio às
famílias beneficiadas pelos programas habitacionais já
existentes;
● Ampliar ações de segurança alimentar;
● Assegurar benefícios eventuais de superação da
vulnerabilidade;
● Assegurar o fomento à prática de esportes e a melhorias
dos espaços públicos voltados a essa temática;
● Incentivar a participação e a realização de competições
nas mais diversas modalidades esportivas;
● Garantir a execução do Plano de Aplicação dos
Recursos do FUNCRIANÇA;
● Implantar ações voltadas à política de diversidade do
gênero;
● Acompanhar e avaliar os impactos dos programas de
proteção social no município;
● Garantir a manutenção do controle social através dos
conselhos.

FUNÇÃO 12 – EDUCAÇÃO

● Realizar melhorias nos prédios das escolas e creches,
assim como construir novas unidades de ensino do
município de acordo com as necessidades que forem
identificadas;
● Garantir a qualidade do funcionamento da escola pública
da rede municipal para o acesso e a permanência dos
estudantes;
● Garantir a qualidade e a continuidade da distribuição da
merenda escolar;
● Garantir a alfabetização das crianças até o final do 2º
(segundo) ano do Ensino Fundamental;
● Promover e desenvolver programas de formação
continuada para equipes escolares e servidores da
educação;
● Garantir a formação em educação inclusiva no município;
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● Promover uma educação de qualidade, com foco na
aprendizagem dos alunos, na equidade social, no trabalho
da Base Comum Curricular e no fomento à inovação, por
meio da cultura empreendedora e do incentivo à pesquisa;
● Adquirir mobiliário, equipamentos, bens móveis e
softwares para estruturar unidades de ensino;
● Garantir os itens básicos necessários para serem
utilizados diariamente pelos alunos durante as aulas
(fardamento, material didático e itens de material escolar);
● Implementar o diário eletrônico escolar na rede
municipal;
● Ampliar e assegurar as ações de educação inclusiva e o
atendimento aos estudantes com deficiência;
● Garantir uma merenda escolar de qualidade, atendendo
aos requisitos nutricionais de cada faixa etária;
● Garantir o transporte dos estudantes das zonas rural e
urbana do município, de acordo com a necessidade;
● Participar de editais de captação de recursos;
● Garantir o combate ao analfabetismo e o domínio da
leitura e escrita aos alunos até o final do 2º (segundo) ano
do Ensino Fundamental;
● Aquisição de Veículos Destinados ao Transporte de
Estudantes;
● Promover escolas acessíveis, por meio da inclusão,
acessibilidade e permanência aos alunos que necessitem
desta estratégia;
● Realizar ação da avaliação diagnóstica da rede e
executar o plano de nivelamento baseado em
desenvolvimento de competências e habilidades,
garantindo que as ações do plano de nivelamento escolar
sejam executados;
● Implantar o apoio financeiro aos custos com transporte
para os alunos universitários que se deslocam às cidades
circunvizinhas;
● Garantir que pelo menos uma unidade de ensino
municipal seja contemplada com o ensino em Tempo
Integral;
● Aplicar a base comum curricular para os anos iniciais e
finais do ensino fundamental, atentos às diretrizes dos
planos de educação;
● Desenvolver e executar plano de melhoria e resultados
nas avaliações internas e externas;
● Incentivar as atividades esportivas nas escolas da rede
municipal e garantir a qualidade e manutenção das
quadras poliesportivas;
● Gestão Administrativa FUNDEB - Destinar
exclusivamente 70% do recurso para pagamento dos
profissionais da Educação;
● Promover avaliações diagnósticas da rede, a fim de
acelerar o desempenho dos estudantes e atender o
objetivo da excelência na Educação;
● Garantir que uma das unidades de ensino municipal seja
contemplada com o ensino cívico militar;
● Manutenção do Programa de Alimentação Escolar para
Assegurar o Fornecimento da Merenda Escolar aos
Alunos;
● Profissionalização e Qualificação das Equipes Escolares;
● Suporte às Atividades Esportivas Escolares;
● Manutenção de Creches, Unidades de Educação Infantil
e Beneficiários do Pro infância;
● Aquisição de Veículos, Móveis, Máquinas e
Equipamentos Diversos;

● Manutenção do programa de assistência ao estudante,
incluindo a doação de materiais didático pedagógicos e
uniforme escolar;
● Manutenção do Programa de Educação Inclusiva;
● Gestão Administrativa FUNDEB - Destinar 30% do
recurso para manutenção e desenvolvimento da Educação;
● Parcelamento/Amortização de Dívidas Contratuais -
Educação;
● Participação na Manutenção dos Consórcios Públicos
Intermunicipais;
● Manutenção das Atividades do Programa Criança
Alfabetizada;
● Gestão Administrativa do Projeto de Educação de
Jovens e Adultos - PEJA;
● Execução de Pequenas Obras e Instalações para
Melhorar o Funcionamento do Órgãos;
● Aquisição de Equipamentos e Mobiliário em Geral, para
Apoio à Casa do Estudante;
● Aquisição de Equipamentos, Mobiliário em Geral e
Outros, para a Secretaria Municipal de Educação;
● Manutenção das Atividades Gerais da Secretaria de
Educação em sua Missão Institucional de Apoio
Administrativo;
● Manutenção do Programa Qualidade na Educação
Básica;
● Manutenção das Atividades Gerais do Conselho
Municipal de Educação;
● Aquisição de Equipamentos e Mobiliário em Geral para o
Conselho Municipal de Educação;
● Subvenções Sociais a Entidades Educacionais;
● Manutenção das Ações do Programa Transporte para
Todos;
● Manutenção das Ações do Programa Dinheiro Direto na
Escola - PDDE;
● Manutenção das Atividades Gerais da Casa do
Estudante.

FUNÇÃO 15 – URBANISMO

● Promover ações voltadas ao melhoramento dos serviços
públicos de saneamento;
● Desenvolver plano de proposta para a implementação e
manutenção de estradas vicinais, abrangendo ações de
pavimentação e conservação;
● Garantir a manutenção da iluminação pública da cidade;
● Revisar o projeto básico de limpeza pública com inclusão
de novas áreas e atualização de rotas;
● Ampliar e modernizar o sistema de videomonitoramento
na cidade;
● Participar de ações em favor da segurança pública e da
defesa civil no município em cooperação com outros entes
da federação;
● Garantir melhorias, ampliação e manutenção da rede de
abastecimento e esgoto (inclusive canais e galerias);
● Revisar as normativas de segurança pública e implantar
o Plano Municipal de Segurança Pública;
● Melhorar a sinalização das vias (pintura de faixas de
pedestre, placas de sinalização de trânsito, instalações de
semáforos etc.);
● Fortalecer a atuação da Defesa Civil;
● Construção e Reposição de Calçamento e Meio-Fio e/ou
Revestimento, Recapeamento asfáltico Anel Viário;
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● Otimizar a mobilidade e a acessibilidade urbana;
● Elaborar proposta para promover a articulação com os
órgãos responsáveis pelo gerenciamento e garantia do
abastecimento hídrico em áreas vulneráveis e com déficit
de abastecimento hídrico no município;
● Elaborar plano de melhoria dos locais das feiras livres e
do mercado de carne municipal;
● Implantar o plano de gerenciamento de resíduos sólidos
e da construção civil;
● Manutenção das Ações Vinculadas ao Programa
CIDADE LIMPA;
● Revitalizar espaços públicos de convivência (já
existentes);
● Revitalizar e reformar praças, espaços e prédios
públicos, locais de convivência e outros ambientes
pertencentes ao Município;
● Ampliar e eficientizar o parque de iluminação pública
municipal;
● Realizar melhorias nas instalações do matadouro
garantindo a adequação às diretrizes ambientais e
sanitárias;
● Manutenção das Ações Vinculadas ao Programa PRAÇA
PARA TODOS;
● Aquisição de Móveis, Máquinas, Veículos e
Equipamentos Diversos para a Guarda Municipal;
● Construção, Rampas, Escadarias, Pontes, Cais e
Passagens Molhadas;
● Aquisição de Equipamentos, Veículos, Móveis, Máquinas
e Equipamentos de Segurança para o Departamento de
Trânsito;
● Aquisição de Móveis, Máquinas e Equipamentos
Diversos;
● Execução de Projetos e Manutenção das ações
vinculadas a Eletrificação Rural e Expansão da Rede de
Iluminação Pública;
● Reequipamento da Administração: Aquisição de móveis,
máquinas e equipamentos diversos;
● Manutenção das Atividades de Segurança, Defesa Civil e
Social;
● Manutenção das Ações Vinculadas ao Programa de
Unidade Gestora Ação Unidade Orçamentária
Abastecimento de Qualidade.

FUNÇÃO 10 – SAÚDE

● Estimular a produção e a difusão da cultura local,
garantindo a Melhorar o acesso da população para as
marcações de consultas e exames especializados;
● Ampliar a lista de medicamentos disponíveis à
população;
● Garantir o pleno funcionamento da Unidade Mista São
José (maternidade);
● Reestruturar 3 Unidades Básicas de Saúde garantindo
os padrões de qualidade e acessibilidade;
● Ampliar as ações em saúde mental do Espaço Bem Viver
e Centro de Atenção Psicossocial;
● Realizar ações do Programa Saúde na Escola,
abordando temas como a saúde mental, violência nas
escolas e na comunidade, alimentação saudável, práticas
de atividades físicas e relacionamentos interpessoais;

● Articular com o Governo Federal o financiamento de
novas Equipes de Atenção Primária, Equipes
Multiprofissionais e Equipes de Saúde Bucal;
● Ampliar os serviços em Saúde Bucal na Atenção
Primária e no Centro de Especialidades Odontológicas
(CEO);
● Ampliar e qualificar as ações realizadas pelas Equipes
de Atenção Primária;
● Ampliar os serviços da linha de cuidados à saúde dos
idosos;
● Implantar serviço de atendimento ambulatorial e cirúrgico
para a saúde animal;
● Realizar capacitações periódicas aos servidores da
Secretaria de Saúde e aos profissionais da Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) e do SAMU;
● Ampliar os serviços do Laboratório Municipal;
● Ampliar e qualificar os serviços da Casa da Mulher;
● Realizar ações de busca ativa vacinal na cidade e na
zona rural;
● Melhorar o serviço de oferta do Tratamento Fora de
Domicílio (TFD);
● Ampliar os Serviços do Centro Municipal de Reabilitação
para crianças com deficiência;
● Fortalecer ações de pré-natal nas Unidades Básicas de
Saúde e ampliar o atendimento odontológico para as
gestantes;
● Realizar campanhas de combate à violência contra as
mulheres;
● Manter atualizado o sistema de informação para Atenção
Primária à Saúde, garantindo a manutenção dos
equipamentos e conexão de dados;
● Qualificar as ações do Planejamento Familiar no
município, disponibilizando a homens e mulheres o acesso
a métodos contraceptivos;
● Informatizar o processo de trabalho estoques
farmacêuticos dos serviços de Média e Alta Complexidade
(MAC);
● Desenvolver atividades de Educação em Saúde em
grupos de pessoas com Doenças Crônicas Não
Transmissíveis-DCNT.

FUNÇÃO 13 – CULTURA

● Aprimorar a infraestrutura local para fortalecimento das
atividades turísticas e de entretenimento;
● valorização dos artistas e a realização dos eventos
anuais do calendário municipal;
● Diversificar e aumentar a quantidade dos serviços por
meio de iniciativas capazes de identificar oportunidades e
perceber as tendências de mercado a fim de promover a
inovação no setor de turismo;
● Desenvolver práticas que impulsionam o turismo no
município, promovendo as potencialidades turísticas, bem
como os aspectos singulares existentes e identificando as
áreas não exploradas a fim de serem consolidadas;
● Resgatar a identidade cultural através das tradições e
formas de expressão, em parceria com as escolas e a
comunidade;
● Contextualizar a cultura e a gastronomia, proporcionando
ações que incentivem o turismo gastronômico, bem como
feiras e eventos para difundir os sabores da região;
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● Construir e difundir o roteiro turístico do município, em
parceria com demais entes;
● Garantir a manutenção e o uso eficaz dos equipamentos
culturais e turísticos do município;
● Implantar o Plano de Divulgação e Comunicação do
Turismo e Cultura Local, por meio da difusão da marca
turística do município;
● Valorizar e promover os bens materiais e imateriais da
cultura através de atividades turísticas relacionadas à
vivência do conjunto de elementos significativos do
patrimônio histórico e cultural;
● Promover a produção e difusão cultural por meio de
editais municipais, bolsas, premiações e qualificações.

Maria Lucielle Silva Laurentino
Prefeita

ANEXO II
ESTRUTURA PROGRAMÁTICA DO PLANO

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATUALIZADA

1. ESTRUTURA PROGRAMÁTICA
Os programas de governo são as unidades básicas do
Plano Plurianual, propiciando a organização das ações de
tudo o que será feito pela Administração Municipal em
2024, quer sejam projetos de investimentos ou execução
de atividades continuadas, tendo como objetivo solucionar
problemas, carências ou atender demandas da sociedade.

1.1. PROGRAMAS E AÇÕES
Por meio de diversos demonstrativos, os programas e
respectivas ações são discriminados com todos atributos
estabelecidos, organização de ações destinadas aos
projetos de investimentos e as atividades, com valores e
fontes de recursos atualizados para 2024

1.2. DEMONSTRATIVOS DA PROGRAMAÇÃO PARA
2024
A seguir os anexos e demonstrativos de planejamento e
orçamento que integram a programação orçamentária do
Plano Plurianual 2022/2025, atualizada para execução da
parcela anual de 2024, compatível com a Lei Orçamentária
Anual.

Ato republicado para acréscimo dos anexos da lei.

Observação: A Lei 1.513, de 12 de dezembro de 2023, e
anexos estão disponíveis no site oficial da Prefeitura de
Bezerros, na aba “Documentos Oficiais - Leis”.

Maria Lucielle Silva Laurentino
Prefeita
—

ANEXOS DA LEI 1.513
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

https://bezerros.pe.gov.br/leis/leis-2023/
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Observação: A Lei 1.513, de 12 de dezembro de 2023, e
anexos estão disponíveis no site oficial da Prefeitura de
Bezerros, na aba “Documentos Oficiais - Leis”.

Maria Lucielle Silva Laurentino
Prefeita
—

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
INOVAÇÃO

GESTÃO DE CONTRATOS – PMB
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO
ADITIVO DO CONTRATO 210/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2023, TOMADA DE
PREÇOS N° 001/2023. Supressão de 2,08% no contrato
cujo objeto é a contratação de empresa de engenharia

https://bezerros.pe.gov.br/leis/leis-2023/
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para a execução da obra de pavimentação em
paralelepípedos graníticos em 03 (três) vias no distrito de
Boas Novas, município de Bezerros/PE. Empresa: PLANA
ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 45.315.233/0001-11. Valor do
aditivo: R$ 1.926,39.

Samuel Santos Leal da Silva
Secretário de Infraestrutura
—

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO – FMS
TERMO DE FOMENTO N° 001/2023

Termo de Fomento N° 001/2023 que entre si celebram o
município de Bezerros-PE por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde (FMS) e o Instituto Alcides D`andrade
Lima, com objetivo de repasse financeiro oriundo da
Portaria N° 544 Proposta N° 175274 de acordo com o
plano de trabalho, referente ao valor R$ 100.000,00 (cem
mil reais).

Ieda Pricila De Vasconcelos Campos
Secretária de Saúde
—

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO – FMS
TERMO DE FOMENTO N° 002/2023

Termo de Fomento N° 002/2023 que entre si celebram o
município de Bezerros-PE por intermédio da Secretaria
Municipal de Saúde (FMS) e o Instituto Alcides D`andrade
Lima, com objetivo de repasse financeiro oriundo da
Portaria N° 544 Proposta N° 175274 de acordo com o
plano de trabalho, referente ao valor R$ 400.000,00
(quatrocentos mil reais).

Ieda Pricila De Vasconcelos Campos
Secretária de Saúde
—

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO
Nº10028/2023 PMB - UASG 982337

PROCESSO LICITATÓRIO 092/2023, PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 10028/2023 - PMB, UASG 982337,
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura
contratação de empresa fornecedora de Gêneros
Alimentícios, para atender o PROGRAMA NACIONAL DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, destinado aos alunos da Rede
Básica Municipal de Ensino para o ano de 2024, atendidos
pela Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de
Bezerros-PE. Licitação com itens exclusivos e reserva de
cota de até 25% para Microempresas – ME, Empresas de
Pequeno Porte – EPP e Microempreendedor Individual -
MEI. Valor total estimado R$ 4.560.219,55 (quatro milhões
e quinhentos e sessenta mil e duzentos e dezenove reais e
cinquenta e cinco centavos). A Sessão acontecerá através
do site
https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.asp e a
abertura da sessão terá início no dia 27/12/2023 às 09h.
Informação e obtenção do edital poderá ser solicitado
através do e-mail: bezerroscpl@gmail.com, retirado no sítio
https://bezerros.pe.gov.br, no portal de compras do
governo federal –
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/con
sulta-detalhada ou no endereço: Praça Duque de Caxias –
Empresarial José Ferraz n.º 9 A – 1º andar.

John Christiann Lima do Amaral
Presidente da CPL
—

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginportal.asp
https://bezerros.pe.gov.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada
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